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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2025 
 

 
Concede Moção de Aplausos aos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) da Cidade de Baixo Guandu - ES. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais conforme art. 116 e seus parágrafos, APROVA a seguinte RESOLUÇÃO: 

 
 
Art. 1º Fica concedido a Moção de Aplausos aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) da 

Cidade de Baixo Guandu – ES. 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos Treze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e 

vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Resolução Legislativo com o qual se pretende 
homenagear com o Título Honorífico de Moção de Aplauso os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) da 
Cidade de Baixo Guandu – ES.   
 
Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) desempenham um papel essencial na promoção, prevenção e 
acompanhamento da saúde da população, sendo verdadeiros elos entre a comunidade e o Sistema Único 
de Saúde (SUS). Seu trabalho diário vai muito além das visitas domiciliares: envolve acolhimento, 
orientação, acompanhamento de pacientes vulneráveis, identificação de riscos e a garantia de que cada 
família tenha acesso aos serviços de saúde. 
 
Com dedicação, sensibilidade e responsabilidade, os ACS constroem vínculos de confiança com as famílias, 
fortalecem políticas públicas e contribuem diretamente para a melhoria da qualidade de vida da 
população. Sua atuação é indispensável para o funcionamento da Atenção Primária à Saúde, 
especialmente nos territórios mais distantes ou de maior demanda social, onde muitas vezes são os 
primeiros a identificar problemas e encaminhar soluções. 
 
Além disso, os Agentes Comunitários de Saúde foram fundamentais em momentos críticos, como durante 
a pandemia, quando estiveram na linha de frente orientando, monitorando e apoiando as famílias, 
demonstrando coragem, compromisso e espírito público. 
 
Diante da relevância de suas funções, do impacto positivo que exercem sobre a saúde coletiva e do 
reconhecimento necessário a esses profissionais que tanto contribuem para o bem-estar da população, 
esta Moção de Aplausos se apresenta como um gesto justo e merecido. Trata-se de uma forma de 
valorizar, enaltecer e agradecer o trabalho incansável dos Agentes Comunitários de Saúde, que com 
dedicação e humanidade promovem saúde, acolhimento e cidadania. 
 
Assim, propõe-se a aprovação desta homenagem como forma de reconhecer oficialmente a importância 
e o mérito desses profissionais para o município e para toda a sociedade. 
 
Diante do exposto, esta homenagem simboliza o reconhecimento do mérito e da importância desses 
profissionais, reafirmando o compromisso desta Câmara Municipal em valorizar e enaltecer aqueles que 
dedicam suas vidas ao serviço público e ao bem comum. 
 
Pelas razões apresentadas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 
Resolução. 
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